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GABINETE 

 

PORTARIA Nº 038, DE 08 DE MARÇO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a prorrogação de licença sem remuneração por um ano. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município em 

art. 65, VI e IX, e o que versa a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa 

que trata sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. 

Edison Lobão/MA, 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Servidor 

ALESSANDRO MORAES DE SOUSA – MÉDICO 

GENERALISTA. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - CONCEDER licença sem remuneração para o servidor 

ALESSANDRO MORAES DE SOUSA – MÉDICO 

GENERALISTA, admitido na forma do artigo 37, inciso II da 

Constituição Federal e nomeado em caráter efetivo para o cargo de 

MÉDICO GENERALISTA, a contar do dia 01 de fevereiro de 2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos à 01 de fevereiro de 2022. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 08 DE MARÇO DE 2022, 

201º DA INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 039, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a nomeação de Assessor de Comunicação. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

R E S O L V E: 
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Art. 1° - Nomear o senhor Pedro Nardele Oliveira da Rocha para 

exercer o cargo em comissão de Assessor de Comunicação, lotado no 

Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com 

efeitos retroativos a primeiro de janeiro de 2022.          

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 08 DE MARÇO DE 2022, 

201º DA INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 001/2022 

 

O Prefeito Municipal de Governador Edison Lobão, GERALDO 

EVANDRO BRAGA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais, 

representando a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão, 

Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob nº 01.627.597/0001-34, com sede na Rua Imperatriz II, Nº 

800, Centro, nesta cidade de Governador Edison Lobão, Estado do 

Maranhão, vem CONVOCAR a servidora IRAMAR DA COSTA 

SILVA, matrícula nº 398-1, AOSD, para que compareça na Prefeitura 

Municipal de Governador Edison Lobão - MA, apresentando-se 

primeiramente no Departamento de Recursos Humanos, situado a Rua 

Imperatriz II, Nº 800, Centro, nesta cidade, no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados da publicação deste Edital. 

 

Governador Edison Lobão – MA, 22 de fevereiro de 2022. 

  

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito 
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